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ORD EM  D E S ERV IÇO  N. º        019      / 2022  

O  Prefeito  Municipal  de  Erechim,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO  o decréscimo evidente de afastamento por COVID avaliado pela

Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração, 

CONSIDERANDO o interesse público, a oportunidade e a conveniência, 

ESTABELECE:

Art.  1.º  Fica  revogada  a  Ordem de  Serviço  n.º  006,  de  24  de  Maio  de  2022,  que

determina medidas de enfrentamento à Covid-19 aos servidores públicos municipais no que tange a

apresentação de atestados médicos e esquema vacinal contra a doença. 

Art. 2.º Esta ordem de serviço entra em vigor na data de sua assinatura. 

Erechim/RS, 04 de Outubro de 2022.

PAULO ALFREDO POLIS
Prefeito Municipal
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